
Manual de inscrição 

CAEPF



1º Passo

Se ainda não possui
criar uma conta de 

acesso no gov.br

Obs: Aumentar o nível de segurança 

da sua conta para “prata ou ouro”

Cadastro de Atividade Econômica de 
Pessoa Física



2º Passo

Copiar e acessar a 
página do e-CAC
através do link ao 

lado https://cav.receita.fazenda.gov.br/a

utenticacao/login



3º Passo

Acessar o e-CAC
com login e 

senha do gov.br



4º Passo

Após acessar o e-CAC
clicar em “Cadastros”

Obs: Selecionar o botão “Cadastros”



5º Passo

Selecionar no e-CAC
em cadastros a opção 

CAEPF

Obs: Selecionar “CAEPF”



6º Passo

Selecionar 
“inscrever” e 
preencher a 

seleção
“identificação”



7º Passo

Obs: Na aba “Contribuinte” selecionar a opção que se 

enquadra ao tipo de “atividade”

Selecionar o tipo de
“Contribuinte”



8º Passo

Obs: A “Atividade e a Qualificação” será selecionada 

conforme a opção do “contribuinte”

Na aba “Atividade” 
selecionar 

a que melhor se 
enquadra a 

atividade exercida

Na aba 
“Qualificação” 

selecionar 
conforme a opção da 

atividade



9º Passo

Confirmar a 
inclusão da 
classificação 

do CNAE para 
conclusão do cadastro



10º Passo

Acesso à tela 
principal do 

CAEPF 
concluído

Obs: Nessa tela aparecerá a data da abertura do cadastro, 

Atividade, Qualificação que foram selecionadas e, situação 

“ativa”.



Como imprimir ou gerar PDF dos comprovantes 
de inscrição e da situação cadastral do CAEPF



Comprovantes 
do CAEPF

Obs: Clicar no botão “Documentos”.



Comprovantes 
do CAEPF

Imprimir ou 
gerar PDF



Comprovante 
“Cadastro de 

atividade 
econômica do 

CAEPF”



Comprovante 
“situação 

cadastral do 
CAEPF”



1) O CAEPF satisfaz a condição de elegibilidade para os 
produtos CNU PME;

2) O titular do plano sempre será o “responsável” descrito 
no comprovante do CAEPF; os dependentes precisam ter

-Relação parental, de acordo com normas da CNU;

3) Um trabalhador (não CLT), contratado pelo titular do 
CAEPF , jamais poderá entrar no contrato do plano de 
saúde do seu contratante;

4) As inscrição via CAEPF se enquadra nas condição de empresário individual, portanto são exigidos os 
mesmos critérios de uma empresa individual (RN 432): Ter no mínimo 06 meses de abertura e entregar 
termo de responsabilidade.

Considerações sobre CAEPF



Boas vendas!


